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ATO NS 019/93 - MDCM.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE

LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
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Art. 15 - Ficam reajustados 54.11% (.Cinquenta

e quatro vírgula onze por centos), os vencimentos dos

do quadro de Funcionários da Câmara Municipal de Afonso Clátdio/ES

a partir de is de novembro de 1993.
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Art. 25 - As despesas decorrentes da aplicaçao

deste ATO, correrão à conta de Dotações Orçamentárias próprias

que serão suplementadas se necessário.

Art. 35 - Este ATO entrara em vigor na data de

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

AFONSO CLÁUDIO, 01 DE DEZEIVERO DE 1993.O

CARLOS RO] TRISTAO

PI

r

A DAS NEVES

15 ^X31ETÁRI0 25 SECRETÁRIO


